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SÚwtUla, Autoriza o Poder Executivo Municipat a abrir Credito
Adicional Especial no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e

dois mil reaftr), no Orçamento Geral do Município para

20lL.

AMIN JOSÉ HAN

ele sanciona

do Município para o
(sessenta e dois mil

E, Prefeito do Município de Cornélio

U

Procópio, Estado do Paranâ, usando das atribuições que lhe são por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara
promulga a seguinte,

LEI:

Art. l" - Fica aberto no Orçamento Geral

exercício financeiro de 201l, Crédito Adicional Especial na importância de RS 62.000
reais) conÍbrme segue:

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial abefto em

conformidade com o artigo

disposições em contrário.

, serão utilizados recursos oriundos de excesso de arrecadação.

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

Procópio, 28 de

estão Pública

\-

SANCÃO
nesta data a Lei n'713/l l.

28 de setembro de

Orgão: 06

Unidade: 05
Função: l2
Subfunçâo:361
Programa: 1005
Atividade: 2.138

Semides
Departamento de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Pro.moção do Ensino - Educação
SEED - Secretaria de Educaçâo - PETE/I I
)utros Serviços de Terceiror
- Pessoa Jurídica r43

SEED - Secretaria de Educaçãõ -
PETEi I I 62.

bro de 201 l.

PROMULGACÃO
lgo nesta data a Lei n'7lJ/ll.

28 de setembro de20l l.
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